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PADRÃO DE RESPOSTA DEFINITIVO 
 
 Em ambos os casos, o corte no fornecimento de energia elétrico foi indevido. Trata-se de dois exemplos de relação de 
consumo, os quais, portanto, atraem os influxos das leis consumeristas, figurando a concessionária como fornecedora do serviço 
de fornecimento de energia elétrica, vide STJ – AgRg no AREsp 354.991/RJ – Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2.ª 
Turma, 11/9/2013. 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA 284/STF. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO 
CDC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DÉBITO PRETÉRITO. TARIFA 
SOCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE TERIA SIDO 
VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
1. Não se conhece da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a pretensa ofensa 
são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros. Incide, no 
caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 
2. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a relação entre a 
concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos essenciais, 
tais como água e energia, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
3. Entendimento pacífico do STJ quanto à ilegalidade do corte no fornecimento de água, quando a 
inadimplência do consumidor decorrer de débitos consolidados pelo tempo. 
4. Não se conhece da alegação de inaplicabilidade da tarifa social na espécie, uma vez que não apresentado 
qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado por ocasião do acórdão recorrido. Incide, na 
hipótese, o disposto na Súmula 284/STF, ante a deficiente fundamentação do recurso. 
5. Agravo regimental não provido. 
 

 No primeiro caso, o princípio da continuidade do serviço público a autorização legislativa de interrupção do serviço 
público, a fim de preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, deverá ceder lugar frente aos princípios 
da dignidade da pessoa humana e da continuidade do serviço público, uma vez que estão em jogo direitos fundamentais à vida, 
ao bem-estar e à saúde. Nesse sentido, é incabível o corte no fornecimento de energia elétrica. Esse é, a propósito, o entendimento 
externado pelo STJ, REsp 1101937/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 1.ª Seção, 26/9/2011. 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
NECESSIDADE POR TEMPO ININTERRUPTO, EM RAZÃO DA PREVALÊNCIA DO DIREITO À 
VIDA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. 
1. Hipótese em que o órgão jurisdicional vedou a suspensão no fornecimento de energia elétrica, pretendida 
com base na inadimplência da consumidora, por reconhecer a prevalência do direito à vida (necessidade de 
manutenção ininterrupta do serviço público). 
2. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, firmou sua orientação em fundamentos constitucionais 
e infraconstitucionais autônomos. Entretanto, não se interpôs Recurso Extraordinário, o que atrai a 
incidência da Súmula 126/STJ. 
3. Recurso Especial não conhecido. Cancelamento da submissão do julgamento ao rito do art. 543-C  
do CPC. 

 
 No tocante à segunda hipótese, é incabível, de igual maneira, o corte no fornecimento de energia elétrica. Ao cortar a 
energia elétrica em razão de débitos pretéritos, o concessionário, em verdade, está a compelir o pagamento por via transversa. 
Deve valer-se das vias judiciais adequadas. Outro não é o entendimento do STJ, vide AgRg no AResp 752030/RJ – Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, 1.ª Turma, 4/11/2015 e REsp 909.146/RN – Rel. Ministro Humberto Martins, 2.ª Turma, 4/5/2007.  
 



PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. TARIFA DE ÁGUA. SUSPENSÃO DO 
FORNECIMENTO EM RAZÃO DE DÉBITOS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
CONFIGURAÇÃO DOS DANOS MORAIS. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VALOR DO DANO MORAL. VIOLAÇÃO 
À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. SÚMULA 284/STF. 
1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que é vedada a suspensão no fornecimento de serviços 
de energia e água em razão de débitos pretéritos. O corte pressupõe o inadimplemento de conta regular, 
relativa ao mês do consumo. 
2. A revisão da conclusão a que chegou o Tribunal de origem sobre a comprovação de danos morais 
demanda o reexame dos fatos e provas constantes dos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, 
nos termos da Súmula 7/STJ. 
3. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando a recorrente limita-se a tecer alegações 
genéricas, sem, contudo, apontar especificamente qual dispositivo foi contrariado pelo Tribunal a quo, 
fazendo incidir a Súmula 284 do STF. 
4. Agravo regimental não provido. 

 
 Por fim, é de se afirmar que os concessionários só podem suspender o fornecimento do serviço nas hipóteses previstas 
em lei, quais sejam, razões de ordem técnica, mediante prévio aviso, por inadimplemento do usuário, respeitado o interesse da 
coletividade e em reparos emergenciais, nos termos do art. 6.º, § 3.º da Lei n.º 8.987/1995: 
 

Art. 6.º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 
(...) 
§ 3.º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após 
prévio aviso, quando: 
I – motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e 
II –  por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 


